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Por um fortaleci*nEwInt.o das Cortes cle Contas 
IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 

I 	indisfarçável inquietação dominante entre os cientistas 
sociais Sobre as funções do Estado Moderno, formas de sua pre-
sença, regimes poldicos, sistemas jurídicos, plenejamento econô-
mico, fundacão éticas e finalidades reais tern sido objeto de uni 
espectro maior de sugestões antecipatór ias sobre o fenômeno 
nat n rl ju ri rirei zado desde remotas eras. 

Há unia crise conceitual e fática no delimitar as fronteiras 
dos mecanismos estatais. Embora as formUlações doutrinárias 
sejam categorias metodológicas, o desenho de seus contornos no 
mundo das idéias permite a consti ucão dos modelos que se 
destinam a testes de resisténcia vital. 

Instrumento concebido para a integração do homem na 
sociedade, exclusivaruente através da percepcão da mais universal 
ciência da conciecão, que é o Direito, é possr'vel otimizá-la. 

A visão distorcida da realidade atual, todavia, discortina a 
certeza de que o terreiro próprio a ser cuidado pelos juristas tem 
sido invadido por especiastas de outras áreas, cujo mérito maior 
no apioftindamento de suas investigaÇões delimitadas, provoca, 
entresanto, uma visão riacessar iamente menos abrangente do fe-
rtÔmeno global. 

Em tal linha de iacioci'nio, colocam-se as finalidades dos 
Ti ibririais de Contas e dos Conselhos de Contas, órgãOS cuja fun- 

ção é de especial relevo para efeitos reponsabilizadores, mas que, 
em face de serem acoplados ao Poder Legislativo, perdem muito 
de sua força moralizadora. 

Defendemos ao encerrar o III Encontro Nacional de Conse-
lhos de Contas, em Belém do Pará, no último dia 24 de outubro, 
que tais Cortes deveriam ser um quarto poder, nos regimes presi-
dencialistas, ou um quinto poder, rios regimes parlamentaristas. 

A conclusões semelhantes chega Marques Oliveira, que, com 
particular sensibilidade, detecta o fato presente e a rota de colisão 
em que caminha, se não alterada, e pr ,nuncia, na crise de hoje, o 
caos de amanhã, assim como sugere alternativas lúcidas para a vei-
culação intraumática dos fluxos ordenadores do Estado, eni uma 
dimensão amplificada. 

Por essa razão, procura, a partir do prisma tridimensional. 
embasá-lo em conctpc',ão tetraédica, em que 30 fato, valor e nor 
ma acrescenta a força capaz de estabilizar as estruturas do Poder. 

Em visão, que às vezes se aproxiruua de concepções jusnatu-
ralistas puras, as quais sempre temos defendido, Marques Olivei-
ra busca demonstrar que o quarto elemento estabilizador está 
sempre presente em qualquer faceta do fluir do Estado, em rela-
ção às suas fundações. 

Assim é que encontra, como essência do Direito integrai, a 
soberarira, o povo, o governo e o território, e que o leva à conclu-
são de que as quatro funções básicas do Estado estão no Executi-
vo, do JLidiciár io, no Legislativo equilibrados pela funcão modera-
dora. Entendemos, todavia, que esta função deva ser exercida pe-
lo Chefe de Estado, nos regimes parlamentaristas, sendo as Cortes 
de Contas Poder Responsabilizador, autônomo das demais. 

Marques de Oliveira, entretã rrto, visualiza um pei-f 1 do Di-
reito, do Estado, de seus poderes e de suas funicões à luz cia neces. 
sidade da criação urgente do Quarto Poder, ou seja, o Podei Mo. 
deradoi, que n7o coloca na figura do Chefe de Estado, mas na das 
Cortes de Contas. 

Compreende-se, portanto, em sua form ulacão, a CunCepcão 
tambdm tetraédrica da res judicata, res legisiata, res consnnunuata 
e res veridicta, esta ültima, em sua ruvalorização dos Ti ibunais de 
Contas_ inserta naquelas frincões supei iores, Os tribunais, todavia, 
nãoe,xe eriam, em sua pci spectiva maiv elevada, exclusivamente a 
fijiicãc de controle, cabendo ao contencioso admirristrativo e ao 
Ministério Público atuacão complementar, que poderia sugerir a 
adocão 'de sistema semelhante ao Ornhndsman sueco. 

Cremos que, por caminhos diferentes, objetivamos em uma  

futura Constituição, o mesmo objetivo, ou seja, dotar o Pais de 
poder capaz de responsabilizar as desi'dias dos outros podei es. In-
dependente o bastante para não ficar sujeito às flutuacões pol ti-
cas do Poder Legislativo. Forte o suficiente para se fazer respeitar 
e ohr igar a Adrninistn3ção Pública, pelo receio de sanções concre-
tas e não apenas morais, a adequar-se a urna existência mais séria, 
como está a necessitar o Pais nestes dias de transicão. 

Em nosso livro "Separacão de Poderes", editado pelo Pio. 
grama Nacional de Deburocratizacão e Instituto dos Advogados 
de São Paulo, em coletãnea coordenada por Walter Costa Porto e 
por nos, com apresentação do Ministro Paulo Lustosa, realçamos 
a necessidade de a lei suprema ofertar maior prestigio às Cortes 
de Contas, únicas capazes de moralizar o processo de despolui. 
ção administrativa fundamental às aspiracões de um pais demo-
cráticamente giande. 

O autor é professor titular de Direito Econômico da Faculdade de 
Direito da Universidade Mackenzie e presidente do Instituto dos 
Advogados de São Paulo. (Reproduzido do "Estado de São Pau-
lo", pág. 35, de 13.12.85). 


